
Tarifas de pedágio 
exclusivas para 
Concessionárias 
do Grupo CCR

Vigência: 
01/07/2025 a 
01/07/2026

Aplicação: 
exclusivamente 
para cálculo da 
TAP – Tarifa 
Adicional de 
Pedágio nas 
mencionadas 
concessionárias


